
Prefeitura do Município de Jaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 1 391 0-027
Fine:(19) 3867 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBjiAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARltJNA E A EMPRESA ZANCA TRANSPORTES LTDA., PARA PjiESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES. '

Procedimento Licitatório n' 123/2019
Pregão Presencial n' 077/2019
Contrato n' 144/2019.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGU.ARIUNA, com sede a Rua Alfredo Bueno. n'
1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representada
pela Sra. Rira de Cassia Magalhães Dias, Brasileira, Casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n' 18.162.569-69 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 107.734.898-35.

residente e domiciliada na Av. dos Estados, n' 619, Vila D'agostinho, CEP 13.274-170, no
município de Valinhos, Estado de São Paulo, respondendo interinamente pela Secretaria de
Gabinete, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
ZANCA TRANSPORTES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF
sob n' 74.556.002/0001-06, com sede na Rua Alessandro Payaro, n' 80 - Bairro Fazenda Santa
Cândida, CEP: 13.087-600, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, representada
neste ato por seu Procurador Senhor Milton Zanga, brasileiro, diretor, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n' 19.947.736-5 e inscrito no CPF/MF sob n' 100.717.228-23.

residente e domiciliado na Rua Manoel Cândida, n' 324 -- Bairro Parque das Sapucaias, CEP:
13.098-593, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0.0BJETO
1 . 1 . Prestação de Serviço de Transporte de Pacientes Portadores de Moléstias Graves e Doenças
Renais Crónicas, confomie rotas constantes em ANEXO 1, parte integrante do Edital.

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2. 1 . Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação de serviços, bem como
para definir procedimentos e nomias decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:
a-) Pregão Presencial n' 077/201 9;
b-) Procedimento Licitatório n' 123/201 9;
c-) Proposta da Contratada.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger o fornecimento do
objeto contratado.

3.0. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
3.1 . Os veículos utilitários deverão possuir capacidade de no mínimo 15 (quinze) passageiros e
ano de fabricação a partir de 2014; deverão também possuir pintura conforme legislação, cinto
e demais itens de segurança para o transporte de pacientes de qualquer idade que necessita de
tratamento.
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3.2. Os transportes deverão ser executados nos seguintes dias da semana: terça, quinta e sábado,
em 4 (quatro) horários em cada um dos dias, totalizando aproximadamente 50.i00 km rodados
no prazo de 12 meses, contados da assinatura deste contrato.

' Os transportes deverão ser realizados conforme rotas, em ANEXO 1, parte integrante do
Edital, considerando-se trayeto de ida e volta, sendo que os pacientes deverão ser entregues em
suas respectivas residências.

3.3.1. Sempre que necessário será permitida a presença de um acompanhante do paciente,
embarcando com o mesmo e retomando para o município, sendo de responsabilidade dos
motoristas somente as rotas especificadas no ANEXO 1, parte integrante do Edital.

3.4. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos com os salários dos
motoristas, alimentação e encargos trabalhistas, bem como pelo combustível, pedágios,
seguros, manutenção (corretiva ou preventiva) dos veículos

3.5. A CONTRAT.'\IDA é responsável por todo e qualquer acidente que envolva os pacientes,
devendo para tanto possuir seguro por invalidez ou morte; em manter os documentos dos
veículos devidamente atualizados, inclusive a Carteira de Habilitação de seus motoristas e é
responsável também pela idoneidade de seus motoristas, comprometendo-se zelar pelo bem
estar dos pacientes durante as viagens.

3.6. Qualquer intercorrência deve ser comunicada imediatamente a Central de Ambulâncias

3.7. O contrato poderá ser prorrogado, observados os requisitos da Lei 8.666/93

3.8. Ficam vedados a cessão contratual e a subcontratação do objeto

4.0.DOVALOR
4.1. O preço por Km para a prestação de serviço do objeto, compreendendo as 04 rotas.
ANEXO 1, parte integrante do Edital, constante em cláusula 1.1 é de R$ 1,80 (Hum real e
oitenta centavos), perfazendo um Preço Global de R$ 90.720,00 (Noventa mil, setecentos e
vinte reais), apresentado como lance final pela CONTRATADA, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE. ' '

4.2. O valor retro referido é õlnal e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentána

N' 02.14.01.10.301.0041.2043.33903900 - FIClIA 289 RECURSO PRÓPRIO.

5.0. CONDIÇÕES E FOjiMA DE PAGAMENTO
5. 1 . A cada período de 30 (trinta) dias, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal Eletrânica
(NF-e), aos seguintes endereços eletrõnicos: $êl4dg:êl11bÜêDcia(ãiaguariuna.se.aov.br. com

cópia para e a qualserá
encaminhada para Secretaria de Saúde para conhecimento, atesta e rubrica.
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5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, bem como o
número do Contrato, o número da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil
S/A, na qual serão efetivados os pagamentos.

5'3. O Pcal Eleüânica (NF-e). o até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da

5.3.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento.

5.3.2. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais pyncipals ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária
com base no IPCA-E, bem como juros na forma do artigo I'F da Lei 9.494/97, calculados "pr6-
rata temporis" em relação ao atraso verificado. '

6.0.PENALIDADES

6.1. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do
Contrato, a Contratada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo processo,
soüer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos tempos dos ans. 86 e
87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6.1.1. advertência sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; ' ' ''

6.1 .2. multa, na seguinte situação

6. 1 .2. 1 . Moratória de 1% (um por cento), por dia de atraso, até o limite de 1 0 (dez) dias, hipótese
em que será considerada totalmente inadimplida a obrigação, autorizandol-se a aplicação da
cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a
aquisição do objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA.

6. 1 .2.2. Remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução

será efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na
hipótese de praticar aros õaudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer âaude fiscal ou apresentar documento falso.

6.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o prazo
de 05(cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarch o Município pelos prduízos
resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição. b
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6.5: As multas serão, após o regular procedimento licitatório.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subirem 6. 1 .2.

de

6.7. A penalidade prevista na cláusula 6.1 .2.2: serve como piso de compensação e não impede
a cobrança de indenizaçao.suplementar pelos prquízos que vierem a ser apurados em
decorrência da conduta da CONTRAT.ADA. ' '' '''' - ''' -i'

6.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver oconido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados O caso fortuito ou
de força mapr, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir,
nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. ' '' ' ' "-r'''

7.0.RESCISÃO

7. 1 . A inexecução total ou parcial deste Conüato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensdará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 77 e 78, daLein' 8.666/93. ' ' '"

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fonnas delineadas no art. 79, da Lei

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente
a 30%(trinta por cento) do valor do contrato. ' ' ' ' - '''

8.0.DISPOSIÇÕESGERAIS

8.1 . A CONTRAT.ADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares,
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz
respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria na' 3214, de 08-07-
1 978, do Ministério do Tmbalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação
de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções
caDiveis. '

8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução
do objeto contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamaçãoque possa
surgir em deconência dos mesmos. ' ' '

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ''

8.4. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta a:
e contratações promovidas pela Administração Pública.
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8.5. A CONTRAT.LIDA apresenta neste ato os seguintes documentos:
8.5.1. Referente ao(s) Veículo(s) e Motorista(s) :

d) CÓi
Transe

8.6. Sempre que o veículo ou o motorista for substituído por outro, os documentos mencionados
na cláusula 8.5. relacionados à substituição deverão ser apresentados novamente.

9.0.DAANTICOjiRUPÇÃ0

IO.O.TOLERÂNCIA

ll.O.VALORDOCONTRATO

11.1. Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de R$ 90.720,00 rNoventa mil
setecentos e vinte reais), para todos os efeitos legais. '' '''' -' '-'--' ---"'

12.0.VIGÊNCIA:

12.1 . Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo
ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, observados os requisitos da Lei 8.666/93.

13.0. TERMO DE ciÊNciA E NOTifiCAÇÃo

iÊi$$: H UI uu : :: :Wi:
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14.0.FORO

14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo.
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

E, por.assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. ' ' '

Jaguariúna,16 dejulho de2019

Rata de Cassia Magalhães Dias
pela Secretária de Gabinete

iA.

CPF/MF N': IO0.717.228-23

TESTEMUNHAS

Assistente de Gestão Públia

Pnfeltun do Munidpb de Jagaarüna
Lucíano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
PnfeiNn do Município de !aguariunl
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TERMO DE ciÊNciA E NOnFicAÇÃo

Pregão Presencial n' 077/2019
Processo Licitatório n' 123/2019
Contrato n' 144/2019.

Objeto: Prestação de Serviços de Transporte de pacientes portadores de moléstias graves
e doenças renais crónicas -- compreendendo 04 rotas.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: ZANCA TRANSPORTES LTDA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b). poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oãcial do Estado.
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
confomudade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a p.artir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil=

d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico -- ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomias legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,16 dejulho 2019

(;ESTORDOÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 09/07/1971

Endereço comercial: Rua Lauto de Carvalho, n' 1215, Centro, 13.910-025
E-mail institucional: s111$:gdD(@jaguariuna.se.aov.br

E-mail pessoal: sms.adm(@ianiariuna.sp.aov.br
Telefone(s): (19) 3837-2424

Assinatura

7
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PelaCONTRATANTE:
Nome: Rira de Cassia Magalhães Dias
Cargo: Respondendo interinamente pela Secretária de Gabinete
RG n' 18.162.569-69 SSP/SP
CPF n' 107.734.898-35
Data de Nascimento: 15/07/1968

Endereço: Avdoos Eso Paulo. 619, Vila D'agostinho, CEP 13.274-170, no município de
E-mail institucional: $ççl:çlê!.ÜDariaemilianener
E-mail pessoal: ]Dêltjêçmilianene(
Telefone(s): (1 9) 3867-9724 /'

}
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Assinatura:

EelaCONTRATADA:
Nome: Milton Zanca

Cargo: Diretor
CPF: IO0.717.228-23
RG: 19.946.736-5
Data de Nascimento: 19/08/1967

)ial completo: Rua Manoel Cândida, n' 324 -- Baixo Parque das Sapucaias,
no Município de Campinas, Estado de São Paulo.
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